
INDICAÇÃO Nº 
394
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Cooperativa de Gestão em Serviços Auxiliares de Transportes Urbanos e metropolitano no Estado de São Paulo, para a solução do processo de regulamentação do motorista substituto.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender as reivindicações dos motoristas de transporte urbano que necessitam de motorista substituto.

 De acordo com a Constituição Estadual do Estado de São Paulo, artigo 158 e a Lei complementar 94/1974, artigo 3º, caberá ao Estado operá-lo diretamente, ou mediante concessão ou sobre o transporte coletivo na região metropolitana ou aglomeração urbana, o planejamento do transporte de caráter regional será efetuado pelo Estado, em conjunto com os Municípios integrantes das respectivas entidades regionais.

Por autorização do Decreto 24.675/1986, a Secretaria de Transportes Metropolitanos editou a Resolução 37/99, que criou o serviço especial a ser executado por microônibus mediante a contratação de empresas prestadoras de serviços, como por exemplo, o serviço Operador Regional Coletivo Autônomo – ORCA, que é selecionado e cadastrado pela secretaria de transportes metropolitanos.

Somente em resoluções da Secretaria de Transportes Metropolitanos há menção de restrições, todavia, RESOLUÇÃO não é o meio adequado para a criação de proibitivos ou restrições.

 Independente de qualquer restrição contida em resolução da Secretaria de Transportes Metropolitanos cabe observar a verdade real dos fatos e o caso concreto. Proibir a substituição do motorista credenciado por preposto significa afirmar que o motorista deverá cumprir a jornada máxima estabelecida, obrigando-o a um trabalho ininterrupto, ou seja, todos os dias – durante a semana, finais de semana e feriados. Sem que ele possa ter descanso semanal.

Portanto, a jornada ininterrupta de trabalho é contrária aos bons costumes e a interpretação da lei, já que retira do motorista condições dignas para o exercício de sua função.

Conclui-se o presente, que a substituição do preposto não enseja riscos ao usuário e sequer prejuízo á Administração Pública, logo, não há motivos legais para impedi-la, já que inexiste artigo de lei que proíba.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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